
 
 

 

Orientações para participação como relator  

O apresentador do Relato poderá inscrever no máximo um relato de experiência. 

 Deve estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFRGS;  

ou 

 Ter se diplomado na UFRGS nos últimos dois anos;  

 

Os relatos de experiências deverão trazer os resultados finais ou parciais da 

atividade.  

 

É obrigatória a participação do professores Orientadores/Supervisores nos 

relatos de experiência dos seus Orientandos inscritos. 

 

Somente poderá participar do Salão como Relator ou Expositor, o estudante que 

tiver sua inscrição confirmada. 

Cada relato de experiência deverá obedecer ao tempo limite de 20 minutos.  

Estará à disposição do aluno um recurso audiovisual.  

 

Orientação para elaboração do resumo 

 O resumo deverá conter breve introdução sobre o assunto, descrição da 

metodologia utilizada, síntese dos resultados (parciais ou finais) e conclusões.  

 O espaço destinado ao resumo corresponde a 1800 caracteres ou a 300 

palavras, na proporção de um texto de 20 linhas em editor padrão (fonte Times 

New Roman, tamanho 10).  

 



 
 

Período para confirmação dos estudantes selecionados para Relato de 

Experiências 

A medida que as inscrições forem chegando, as mesmas  serão encaminhadas via 
e-mail para os orientadores/supervisores. 
 
 
Até  15 e abril de 2009, orientadores/supervisores  deverão preencher o  
formulário com uma das  opções: 
 

 Relato de experiências:              Concordo                        Não concordo                    

 Exposição do pôster                    Concordo                       Não concordo 

 


